
 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO Nº 13/00 DE 09 DE MAIO DE 2.000. 
 
 
 
Dispõe sobre a formação de Comissão de Representação Parlamentar 
de Vereadores, para tratar junto à empresa  “FERROBAN”, 
responsável pela Administração do trecho de estrada de ferro em nossa 
cidade, de assuntos relativos à segurança, em atenção ao Requerimento 
nº 112/00 de autoria do Vereador Jaime Augusto Rangel Filho. 
 
 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
 
 
   Art. 1º  A Comissão de Vereadores, com seus 
membros designados pelo Senhor Presidente, fica assim constituída: 
 
 
 

• Jaime Augusto Rangel Filho 
 

 
• José Carlos de Oliveira  

 
 

• Pedro Sarubo 
 
 

• Lázaro Alberto de Almeida 
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   Art. 2º  Os representantes elaborarão relatório suscinto 
dos trabalhos desenvolvidos, que será apresentado ao Plenário. 
 
 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em  09 de maio de 2.000. 
 
 
 
 

Álvaro José Latance 
PRESIDENTE 

 
 
 

Marcelo de Souza 
1º SECRETÁRIO 

 
 
 

Antonio Pedro Ferraz 
2º SECRETÁRIO 

 
 

Publicado na Secretaria da Câmara  Municipal na data supra. 
 
 
 
 

Maria de Lourdes Marques Rodrigues dos Santos 
SECRETÁRIA GERAL 

 
 
 
sa 


